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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Teodoro Sampaio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação do Poder Executivo deste Município, sendo 
referida entidade inteiramente responsável pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Teodoro Sampaio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio 
do seguinte endereço eletrônico: www.teodorosampaio.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/teodoro_
sampaio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/teodoro_sampario

 

Terça-feira, 26 de maio de 2020 Página 1 de 2Ano III | Edição nº 362

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE TEODORO SAMPAIO 2
Errata 2



Município de Teodoro Sampaio – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
      MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO

Conforme Lei Municipal nº 2.161, de 14 de junho de 2018
                   

www.teodorosampaio.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/teodoro_sampaio

Terça-feira, 26 de maio de 2020 Página 2 de 2Ano III | Edição nº 362

PODER EXECUTIVO DE TEODORO SAMPAIO

Errata

COMUNICADO / CONVITE
FLÁVIO TADEU MÁRCIO Diretor da Divisão Municipal 

de Saúde do Município de Teodoro Sampaio, nos termos 
do parágrafo quinto do artigo 36 da LC 141/12, convoca 
o Conselho Municipal de Saúde do Município, bem 
como a população em geral para Audiência Pública a 
ser realizada nas dependências da Câmara Municipal, 
a partir das 14:00 horas do dia 27 de maio de 2.020, 
quarta feira, para apresentação dos relatórios financeiros 
e operacionais relativos as ações de saúde referente ao 
primeiro quadrimestre de 2.020.

Comunica ainda que embora a referida Audiêcia se 
dará de forma presencial, haverá obediencia a todos os 
protocolos de segurança impostos pela Pandemia do 
Covid19, com uso de mascara, alcool e distanciamento, 
será também transmitida pelo site oficial do legislativo 
e pelas redes sociais do Município, com canais de 
comunicação para indagaçoes e esclarecimentos que se 
fizerem necessários.

T. Sampaio, 20 de maio de 2.020

FLÁVIO TADEU MÁRCIO

Secretario Municipal de Saúde

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO
“ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO COMUNICADO/

CONVITE , PUBLICADA NO DIARIO OFICIAL” DE 
21/05/2020, PÁG. 02.

Onde se lê:

“...a partir das 14:00 horas do dia 27 de maio de 2.019, 
quarta feira...”

.

Leia-se:

“...a partir das 14:00 horas do dia 27 de maio de 2.020, 
quarta feira...”

Onde se lê:

“T. Sampaio, 20 de maio de 2.018”

.

Leia-se:

“T. Sampaio, 20 de maio de 2.020”

Onde se lê:

“FLÁVIO TADEU MÁRCIO

Diretor da Divisão de Saúde”

Leia-se:

“FLÁVIO TADEU MÁRCIO

Secretario Municipal de Saúde”

Ailton Cesar Herling

Prefeito Municipal
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